
 

  ATA Nº 230º - DUCENTÉSIMA TRIGÉSÍMA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, REALIZADA 

EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
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Horário: Às oito horas e vinte e quatro minutos do dia 25 de Março do ano de dois mil e vinte 

quatro (segunda-feira). I - LOCAL: De forma virtual através da ferramenta web.zoom. II - 

MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Contador Paulo José da Silva; e dos Conselheiros 

(a): Ledson Lucas Moreira Nóbrega, Thiago de Araújo, Juliana Aparecida Soares Martins e 

Willians Nunes Rodrigues. Também presente o Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho. III – 

EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à sessão saudando os membros 

presentes. IV - ORDEM DO DIA: Leitura, discussão e votação dos processos em pauta: De 

Arquivamento do Vice Presidente, Contador Paulo José da Silva, com base no Art. 44 

da Resolução CFC nº 1.603/20. Numero Processo :U-2024/000003 - ISMAEL AUGUSTO 

DE LUNA SOUZA - PF-006254/K - Por descumprimento de determinação expressa deste 

Regional através do Ofício Circular nº 2023/000251 e Notificação nº 2023/000246, o que 

identificamos por meio do Ofício Circular nº 2023/000251, da Notificação nº 2023/000246, da 

Fcha do Setor de Protocolo e Fiscalização Eletrônica. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, 

c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Numero Processo: U-2024/000010 - ILAN 

RUBINS CARNEIRO DE CARVALHO - PF-006534/K - Por descumprimento de determinação 

expressa deste Regional através do Ofício Circular nº 261/2023 CRCTO-Fisc e Notificação n° 

2023/000224, o que identificamos por meio de Ficha de Fiscalização Eletrônica, Ofício 

Circular nº 261/2023, Notificação nº 2023/000224, e Fiscalização Eletrônica. - Alínea "c" do 

Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Numero Processo: U-

2024/000016 - MURILLO VIALLI SOUZA SANTOS - CONTADOR - TO-005798/O - 

Responder pela organização contábil Murillo Vialli Souza Santos, CNPJ nº 28.318.591/0001-

69, em condições irregulares perante o CRCTO, sem proceder a devida averbação do 

contrato social, o que identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização Eletrônica, 

Relação de Clientes, Ficha Cadastral, Segunda Alteração Contratual, Notificação nº 

2024/000032 e Fiscalização Eletrônica. - Profissional da Contabilidade: Art. 15 do Decreto-Lei 

n.º 9295/1946, com item 4 alínea "p" do CEPC (NBC PG 01)  e com Art. 6º § 1º e Art. 21 da 

Resolução CFC n.º 1.708/2023. Numero Processo : U-2024/000018 - CLAUDIOMAR 

BRANDÃO MENDES - CONTADOR - GO-015580/O - Por descumprimento de determinação 

expressa deste Regional através da Fiscalização Eletrônica, Agendamento nº 9425 e 

Notificação n° 2024/000022, o que identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização 

Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da RFB, Notificação nº 
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2024/000022 e Fiscalização Eletrônica. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 

alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). De Relato do Conselheiro: Thiago De Araujo Schuller: 

Numero Processo : u-2024/000008 - GLEIDE VIANA COSTA - TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE - TO-000539/O - Facilitar o exercício da profissão ao Sr. Jeferson Goulart 

Flores, não habilitados/impedidos de exercê-la, ocupando o Cargo de Encarregado do 

Departamento Fiscal na empresa G1 Serviços Contábeis Ltda –ME, CNPJ nº 

20.382.710/0001-30, sem possuir a devida formação profissional, o que identificamos por 

meio de Ficha de Fiscalização Eletrônica, Ficha de Registro de Empregado, Histórico Escolar, 

Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica. - Alínea "c" do Art. 27 do DL n.º 

9.295/1946, c/c os itens 4 alínea "a" e 5 alínea "e" do CEPC (NBC PG 01). Decisão: MULTA 

NO VALOR DE R$ 563,00 (QUINHENTOS E SESSETA E TRÊS REAIS). Pena Ética: 

ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. V – SUGESTÕES: Nada Costa. 

VI – RECOMENDAÇÃO. Nada Consta. VII – INTERESSES GERAIS. Nada Consta. Nada 

mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por encerrada a sessão, às nove horas 

e dois minutos, determinando a convocação dos Senhores Conselheiros para próxima 

reunião do mês de Abril 2024. E, para constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a 

presente Ata que, lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e 

demais Conselheiros Presentes. 

Contador Paulo José da Silva 
Vice Presidente  

 
 

Contador Thiago de Araújo Schuller   
Conselheiro 

 
Contador Ledson Lucas Moreira Nóbrega  

Conselheiro 
 
 

Contadora Juliana Aparecida S. Martins  
Conselheira 

 

 
 

Contador Willians Nunes Rodrigues 
Conselheiro 

 
Contador Wilmar Ferreira Mouzinho 

Secretário  
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